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Quero não ferir meu semelhante, nem por isso quero me ferir 

Vamos precisar de todo mundo pra banir do mundo a opressão 
Para construir a vida nova vamos precisar de muito amor 

A felicidade mora ao lado e quem não é tolo pode ver 
 

A paz na Terra, amor, o pé na terra 
A paz na Terra, amor, o sal da... 

 
Terra, és o mais bonito dos planetas 

Tão te maltratando por dinheiro, tu que és a nave nossa irmã 
Canta, leva tua vida em harmonia 

E nos alimenta com teus frutos, tu que és do homem a maçã 
Vamos precisar de todo mundo, um mais um é sempre mais que dois 

Pra melhor juntar as nossas forças é só repartir melhor o pão 
Recriar o paraíso agora para merecer quem vem depois 
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Ensinemos com o exemplo, não com a ofensa.  
Admitamos que, na primeira vez se ofende por ignorância, mas 
acreditemos que, na segunda, costuma ser por vilania.  
Não se corrige o mal com o mal, com a complacência ou a 
cumplicidade.  
Ele é nocivo como os venenos e deve-se enfrentá-lo com antídotos 
eficazes, a reprovação e o desprezo. 
 
Em toda a luta por um ideal 
Se tropeça com adversários 
E se criam inimizades; 
O homem firme não os ouve 
E nem se detém a contá-los. 
Segue sua rota, irredutível em sua fé, 
Imperturbável em sua ação. 
Porque quem marcha em direção de uma luz 
Não pode ver o que ocorre na sombra. 
(Jose  Ingenieros – O Homem Medí ocre) 
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E vou modificar. 
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RESUMO 

Os profissionais da odontologia, em especial os que exercem a Ortodontia, 

predominantemente profissionais liberais, são alvo potencial de ações indenizatórias 

e muitas vezes apresentam-se despreparados em ações judiciais, enfrentando riscos 

desnecessários. Devido ao aumento de demandas de pacientes descontentes com 

tratamentos ortodônticos e da inexistência de um instrumento capaz de mensurar os 

riscos da exposição desses profissionais a ações indenizatórias na literatura, 

deliberou-se por construir e validar um instrumento para tanto. Na etapa inicial, 

realizou-se um amplo estudo sobre a responsabilidade dos profissionais na ortodontia, 

em aspectos criminais, éticos e cíveis, com revisão da literatura, estudo da doutrina e 

jurisprudência, com ênfase na responsabilidade civil. Em seguida, foram realizadas 

entrevistas semiestruturadas com pessoas envolvidas: profissionais da área jurídica, 

profissionais que exercem a ortodontia e pacientes ortodônticos. Após a transcrição e 

a análise das entrevistas, foram identificados domínios (itens) fundamentais que 

apontam as vulnerabilidades de profissionais, geradores de riscos evitáveis em 

demandas judiciais. Os sete domínios apurados foram organizados para a primeira 

versão do questionário com 53 perguntas, com formulações em escala de Likert. 

Submeteu-se a primeira versão a um comitê de especialistas para a validação de face, 

gerando correções e ajustes, com exclusão de algumas perguntas e desdobramento 

de outras. As indagações admitiram cinco alternativas valoradas de 1 a 5 com a 

classificação da pontuação indicando que quanto maior a pontuação, menor o risco 

de exposição a demandas judiciais e quanto menor a pontuação, maior a 

vulnerabilidade. Elaborou-se um banco de dados com nomes de profissionais que 

exercem a ortodontia, que seria o público destinatário da aplicação do instrumento. 

Foram sorteados, inicialmente, dez profissionais, para efetivar a fase de teste e reteste 

do instrumento, objetivando avaliar sua estabilidade temporal, com aplicação da 

versão do instrumento e repetição, ao mesmo grupo, em um intervalo de 12 a 15 dias. 

Apurada a estabilidade entre os respondentes, providenciou-se a alteração redacional 

de uma questão, por sugestão dos experts. Na aplicação da versão final do 

questionário, diretamente pelo pesquisador, foram apurados 184 respondentes. 

Elaborou-se outro questionário, com mesmo conteúdo e formato, em plataforma 

Google Formulários®, para encaminhamento, por e-mail, a bancos de dados obtidos 



junto a cursos de especialização solicitando participação. Houve 63 respondentes. A 

análise de consistência interna e estabilidade resultou em valor de 0,946 do 

coeficiente de alfa de Cronbach. O método Kaiser-Meyer-Olkin indicou resultado de 

0,909 e o teste de esfericidade de Bartlett teve p < 0,01, com adequação da amostra 

para análise fatorial. Também foram apurados escores com as respostas dos 

profissionais, de modo a identificar agrupamentos com níveis de vulnerabilidade: 

menor risco, moderado risco e maior risco. Com a conclusão e validação do 

questionário, espera-se poder aferir reais riscos de exposição para os profissionais da 

ortodontia, em razão de possível ausência de cautela, conhecimento ou cuidado no 

tratamento ortodôntico, diante de ações judiciais, muitas vezes oportunistas, 

estimulando-os à prevenção de riscos nas relações entre profissional e paciente, bem 

como preparando-os para eventual enfrentamento de demandas judiciais acaso 

concretizadas, em um exercício profissional defensivo. 

Palavras-chave: Responsabilidade Civil. Estudos de Validação. Inquéritos e 

Questionários. Ortodontia. 

  



ABSTRACT 

Dentists, particularly orthodontists, are potential targets for compensation lawsuits and 

frequently find themselves unprepared, facing unnecessary risks of legal actions 

concerning their treatment. Because of the increasing number of dissatisfied 

orthodontic patients and because of lack of a useful tool capable of measuring the 

exposure risks of such professionals to lawsuits in the literature, creating and validating 

an instrument for that purpose was needed. In the initial phase, a comprehensive study 

was performed on the responsibility of orthodontists towards criminal, ethical and civil 

aspects of their activities. This study included a literature review, study of doctrine and 

jurisprudence with emphasis on civil responsibility. Subsequently, semi-structured 

interviews with law professionals, orthodontists, and orthodontic patients were 

performed. After the transcription and analysis of the interviews, fundamental domains 

(aspects) concerning the vulnerability of the orthodontists, who produce evitable risks 

in lawsuits, were identified. Those seven domains were organized in order to be used 

in the first version of the 53-question questionnaire, using the Likert scale. Such 

questionnaire was first evaluated by a specialist committee that proposed some 

corrections and fine adjustments, excluding some questions and rewriting others. Five 

different possible alternatives, which varied from 1 to 5, were determined, indicating 

that the higher the score, the lesser the exposure risk to lawsuits, and the lesser the 

score, the higher the vulnerability of the orthodontist. A data bank with the names of 

orthodontists was established. Initially, ten orthodontists were drawn to initiate the test 

and retest phases of the instrument, aiming to evaluate its temporal stability through 

the application of the instrument in two different periods of time, with a 12- or 15-day 

interval, using the same group of participants. Once stability was determined, the 

experts suggested rewriting one of the questions. For the application of the final version 

of the questionnaire by the researcher 184 respondents were used. Another 

questionnaire was elaborated with the same content and format using the Google Form 

plataform. It was sent by email to the data bank provided by postgraduate orthodontics 

schools to require participation in the study. The sample consisted of 63 respondents. 

The internal consistency and stability analyses demonstrated a value of 0.946 for the 

Cronbach alpha coefficient. The value of the Kaiser-Meyer-Olkin method was 0.909 

and the Bartlett’s test of Spherecity was p < 0.01 with sample adequacy for the factorial 



analysis. Scores from the orthodontists’ answers were also determined identifying 

groups with different levels of vulnerability: little risk, moderate risk, and high risk. After 

conclusion and validation of the questionnaire, it is expected to be able to measure the 

real risk of exposure of orthodontists to lawsuits when the lack of caution, knowledge 

and care during orthodontic treatment prevails. Judicial actions are often opportunist 

and stimulate the prevention of risks in the relationship between professional and 

patient, characterizing a more defensive professional activity.  

Keywords: Damage Liability. Validation Studies. Surveys and Questionnaires. 

Orthodontics.  
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1 INTRODUÇÃO 

A incerteza do êxito ou do sucesso profissional é tema constante de 

preocupação entre os profissionais liberais, pois são diversos os fatores capazes de 

influenciar tal preocupação: a capacidade técnica para alcançar projetos pessoais do 

profissional, a demanda de clientes ou pacientes capaz de gerar renda e ganhos 

suficientes, a preservação do nome profissional como mecanismo de alavancar o 

exercício das suas atividades, dentre outros (CALADO; CALADO, 2014). Atualmente, 

também existe uma preocupação recorrente com um procedimento, não raro, 

envolvendo profissionais liberais: a judicialização de questões envolvendo algum 

aspecto de suas atividades, em que se destacam ações de indenização a partir do 

descontentamento de clientes ou pacientes, enfim, de consumidores (FONSECA; 

CUNHA, 2017; WOOLCOTT OYAGUE, 2015). 

A situação não é diferente para parte significativa dos profissionais liberais, 

representada pelos odontologistas, e tampouco para os profissionais ortodontistas, 

especialidade hoje muito demandada por um grande contingente de pacientes, de 

variadas idades e classes sociais, para várias finalidades, estéticas ou funcionais. As 

razões que justificam a preocupação com o envolvimento em uma demanda ou em 

uma lide, a depender do local de atuação e do alcance da lide, evidentemente são 

muitas. Destaca-se que estaria em jogo o próprio nome profissional do ortodontista, a 

estabilidade de seu ambiente familiar, a reputação social, a condição financeira diante 

de invariáveis vultosas indenizações, a própria liberdade em uma causa de natureza 

criminal, a própria autorização para o exercício profissional, em uma demanda ético-

profissional ou, até mesmo, o desestímulo para a continuação do exercício da 

profissão (OLIVEIRA, 2000). 

Atualmente, no Brasil, isso se acentua pela facilitação do acesso do 

particular à justiça, seja nas esferas cível ou criminal, que se revela como instrumento 

da cidadania, consagrado pela Constituição Federal (CF) de 1988 e declarado como 

conquista da carta política brasileira, verdadeira garantia do cidadão. Para efetivação 

desta conquista do cidadão, o legislador brasileiro e a própria estrutura da justiça 

brasileira, criaram mecanismos que quebram os entraves do pleno acesso à justiça 

(CAPPELLETTI; GARTH, 1988; QUEIROZ, 2002), seja através de fortalecimento de 

determinadas instituições, seja pela facilidade do acesso ao Poder Judiciário 
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independente da assistência de advogados, seja pela atuação firme dos órgãos de 

defesa do consumidor, notadamente após a edição do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC), através da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e seu trato 

interpretativo pelos tribunais brasileiros (DIAS, J. A., 1995; NUNES; MICHAELLO 

MARQUES, 2011). Uma destas vertentes de acesso pleno à justiça revela-se nas 

demandas que envolvem os cidadãos, enquanto pacientes, e os profissionais da 

saúde em geral, dada a universalidade do atendimento à saúde (PONTES et al., 

2009). 

Não raro, algumas especialidades odontológicas são alvo implacável de 

questionamentos judiciais e a ortodontia é uma das mais atingidas, senão a principal, 

por demandas judiciais das quais decorrem transtornos traumáticos aos profissionais. 

Conforme pesquisa encetada, os casos envolvendo as especialidades de cirurgia 

buco-maxilo-facial e ortodontia, em patamares muito próximos, foram as 

especialidades com maior recorrência em demandas junto ao Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul, entre 2007 e 2010 (FERNANDES; DARUGE JÚNIOR, 2012). 

Constata-se que a atividade do cirurgião-dentista, em especial do 

especialista em ortodontia, envolve grande discussão quanto aos aspectos 

obrigacionais decorrentes de eventual e futura discussão com finalidade de reparação 

de danos. Desde os aspectos da responsabilidade objetiva ou subjetiva (KFOURI 

NETO, 2003), passando pela caracterização da atividade profissional, legalmente, 

como obrigação de meio ou de resultado (RENTERIA, 2011), até a influência do CDC 

como instrumento de regulação da relação estabelecida entre paciente e profissional 

da área de saúde (CAIXETA, 2008; OLIVEIRA, 2000; TAPIA, 2014). O receio dos 

profissionais ortodontistas em participarem, no polo passivo, de interpelações 

judiciais, seja de cunho civil, criminal ou ético, a partir de desentendimentos com 

pacientes, geradores de insatisfações de toda ordem é decorrente na influência das 

tendências de interpretação dessa relação pelos juízos ou tribunais (COLTRI, 2010a). 

Como consequência lógica de eventuais descontentamentos, verifica-se 

uma inevitável afluência ou corrida de pacientes ao Poder Judiciário, especialmente 

porque há muitas facilidades para o exercício do que hoje se denomina pleno acesso 

à justiça. Quando se menciona corrida ao Judiciário, pode-se descrever como o 

acesso a diversos agentes ou operadores desta facilitação na busca da justiça, tais 

como Programa de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon), Defensoria Pública, 

Ministério Público, Juizados Especiais Cíveis ou Criminais, sem descurar da 
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possibilidade de procedimentos éticos mas, sobretudo, pelo exercício de eventual 

interesse jurídico através de advogados contratados (BARROSO, L. R., 2012; SADEK, 

2001). 

Enfim, em razão dessa gama de possibilidades, o profissional ortodontista 

se vê diante do risco de se envolver em demandas judiciais ou similares, para as quais 

não se encontra, prima facie, preparado (SOARES; ARAÚJO, 2013). 

Os riscos e consequências para os profissionais ortodontistas são 

relevantes. Desde a própria sujeição às demandas, públicas ou reservadas, razoáveis 

ou não, fundadas ou não, a até eventuais condenações, de qualquer monta, com 

múltiplos reflexos. Lado outro, os riscos para os pacientes descontentes, 

especialmente os inescrupulosos, são pequenos ou mínimos, pois são tratados a 

partir da vulnerabilidade do CDC. Na maioria das vezes serão protegidos pela 

assistência judiciária e, mesmo contando com insucesso nas suas tratativas ou lides 

judiciais, não experimentarão o ônus de sua eventual sucumbência. É bem verdade 

que isso estimula as demandas judiciais com ou sem potencialidade de sucesso 

(FRANK; OLIVEIRA; CORRÊA, 2013). 

A preparação do profissional ortodontista, como de resto todos os 

profissionais da odontologia, é ponto nevrálgico diante das possibilidades de conflito 

de interesses com seus respectivos pacientes, geradores de demandas jurídicas 

destacado por Soares e Araújo (2013). Os autores constatam um equivocado 

comportamento dos ortodontistas na elaboração e guarda de prontuários conforme o 

estágio atual da especialidade, concluindo pela vulnerabilidade dos profissionais 

brasileiros diante de eventuais questionamentos. Em resumo, demonstra-se a 

relevância do problema da exposição despreparada do profissional ortodontista aos 

possíveis questionamentos, judiciais ou não, o que causa justo temor em necessitar 

dispêndio de tempo e recursos financeiros para exercer o também pleno direito de 

defesa (BARBOSA et al., 2010). 

Noutro diapasão, o estudo do problema também encontra relevância em 

uma abordagem multidisciplinar que envolve aspectos de preocupação técnica e de 

formação do profissional, sem descuidar das preocupações e orientações estratégicas 

com os reflexos jurídicos, cíveis ou criminais, decorrentes de lides que envolvam os 

profissionais ortodontistas e os pacientes insatisfeitos. Tudo isso porque a 

possibilidade de questionamentos judiciais parece inevitável, ante a inafastabilidade 

da jurisdição, como corolário de mandamento da própria CF (RIBAS et al., 2005). 
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Com certeza, não basta o sonho de uma bela formação acadêmica, em 

uma conceituada faculdade ou universidade, uma dedicada pós-graduação em uma 

instituição séria, comprometida com o ensino, pesquisa, aprendizado e 

aprofundamento e consolidação dos ensinamentos específicos para o sucesso ou 

êxito profissional. Importam, sem dúvidas, o ambiente de trabalho, a estrutura de 

materiais, equipamentos, o pessoal de apoio e serviços de apoio representativos das 

atividades-meio para se atingir sucesso profissional, como contabilistas, 

escrituradores e profissionais da área jurídica (RIBEIRO; JULIO, 2011). Para tanto, 

não existe outro caminho senão o relativo ao exercício cauteloso da sua profissão, 

pois não se pode aquilatar, de antemão, do interesse escuso de um paciente em 

querer ou desejar processar o ortodontista. Por conseguinte, as cautelas no exercício 

profissional se impõem, como sustentáculo para garantir a tranquilidade do 

profissional, mesmo diante de adversidades inafastáveis de demandas judiciais ou 

extrajudiciais, por exemplo. 

Esta pesquisa acadêmica ganha significância por ensejar uma atuação 

multiprofissional e multidisciplinar, capaz de encontrar pontos de toque entre as 

ciências da saúde (Odontologia) e as ciências sociais aplicadas (Direito), em 

particular. 

Dentre os profissionais da odontologia, os cirurgiões, os implantodontistas 

e os ortodontistas, estes últimos nosso foco de estudo, aparecem como alvo preferido 

dos pacientes descontentes. Nota-se também, hoje em dia, uma persecução muito 

significativa por ações de cunho indenizatório contra profissionais liberais (advogados, 

contabilistas, veterinários, engenheiros, publicitários, arquitetos), mas há destaque 

importantíssimo aos profissionais da área da saúde, com ênfase aos médicos e 

dentistas, dentre os denominados profissionais liberais (MORAES; GUEDES, 2016).  

Nesse contexto, o preparo dos ortodontistas, enquanto profissionais 

liberais, no envolvimento em demandas com qualquer conotação que possa resultar 

em condenações de reflexos indenizatórios é preocupante. 
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2 REVISÃO DE LITERATURA 

Ainda que a pesquisa tenha como objetivo a elaboração de um instrumento 

capaz de mensurar a vulnerabilidade dos profissionais liberais ortodontistas na 

frequente exposição a riscos em possíveis e eventuais demandas indenizatórias, o 

pano de fundo da pesquisa é a responsabilidade civil decorrente das obrigações 

contratuais assumidas nos contratos celebrados entre os ortodontistas, enquanto 

prestadores de serviços, e seus pacientes, enquanto consumidores (CAIXETA, 2008). 

Discutir a responsabilidade civil dos ortodontistas, por conseguinte, 

significa compreender a relação que estabelecem com seus pacientes, enquanto 

clientes ou consumidores, uma vez que deverá existir uma confiança recíproca e, na 

visão do ortodontista, haverá uma confiança depositada pelo paciente. Tal confiança 

encontra terreno fértil somente se a relação estabelecida alcançar respaldo na boa-fé 

contratual, como suporte e, ao mesmo tempo, servir de instrumento de equilíbrio entre 

as partes envolvidas (GUGLINSKI, 2004; MATTOS, 2007). Por isso, há que ser 

firmado um contrato de prestação de serviços entre as partes envolvidas, ortodontista 

e paciente, como ato representativo da convenção entre as partes, de forma livre, 

válida, resguardando os envolvidos do eventual descumprimento das cláusulas 

pactuadas (RODRIGUES, C. K. et al., 2006). 

2.1 O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE ORTODONTISTA E 

PACIENTE 

O Código Civil (CC) brasileiro (BRASIL, 2002), atualizado somente neste 

século, prescreve em seu artigo 594 que “toda espécie de serviço ou trabalho lícito, 

material ou imaterial, pode ser contratada mediante retribuição” (2002, p. 22). Para 

que o serviço prestado pelo ortodontista seja ofertado e entabulado com um paciente, 

o direito brasileiro estabeleceu, ainda, que a relação deverá ser ditada pelas regras 

específicas do CDC, que através da regra do artigo 3º tacha o cirurgião-dentista como 

fornecedor de serviços (BRASIL, 1990). 
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Não há obrigatoriedade de contratação através de forma escrita, mas a 

partir do momento em que os envolvidos (ortodontista enquanto fornecedor e 

paciente, como consumidor) ajustam retribuição e serviço o contrato está firmado. A 

não celebração de contrato escrito não afastará eventual dever de indenizar, por 

exemplo, pois a lei civil também determinará sua responsabilização, a teor do artigo 

186 do CC: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito” (BRASIL, 2002, p. 10). É o que se denomina responsabilidade aquiliana. Mas 

para a própria garantia e segurança entre as partes, recomenda-se, de todas as 

maneiras e em qualquer hipótese, que seja celebrado por escrito, com base na boa-

fé e de forma individualizada (DIAS, H. P., 2006). 

O contrato de prestação de serviços é um pacto simples, que não exige 

forma preestabelecida e, deste modo, deve ser celebrado sem vícios que possam 

maculá-lo. As partes devem ser capazes ou estarem devidamente representadas, o 

objeto deve ser lícito (tratamento ortodôntico) e devem ser pactuadas cláusulas 

(técnica de tratamento, prazo, preço, obrigações das partes) com plena liberdade 

entre as partes envolvidas, tudo com observância do CC e do CDC (RODRIGUES, S., 

2006; TEPEDINO; BARBOZA; MORAES, 2012). 

Não se pode conceber que o estabelecimento da relação contratual entre 

ortodontista e paciente se traduza em uma fria relação estagnada e unicamente 

representada por um contrato escrito, com cláusulas determinadas, assinado por 

partes capazes e testemunhas idôneas, para que surta efeitos legais. Poder-se-ia 

dizer que o equilíbrio nas relações contratuais de consumo é fator a ser buscado para 

correção das regras contratuais entre fornecedores e consumidores (GUGLINSKI, 

2004). 

O CDC adotou a boa-fé como cláusula geral, repudiando eventuais 

cláusulas contrárias a tais princípios, emprestando-lhes a pecha de nulidade. E a boa-

fé se aproxima do princípio da equidade, dada a dificuldade da definição do seu 

princípio, mas está intrinsecamente relacionada à lealdade, à sinceridade, à convicção 

do exercício de um direito, desde que não acarrete prejuízos a terceiros, contrapondo-

se, assim, à má-fé (SOUZA, A. T. Z., 2005; ZART; COSER, 2015). Desta forma, existe 

um pilar que deve nortear as relações de consumo, incluindo-se a que se deve 

estabelecer entre ortodontista e paciente: a boa-fé e a harmonia dos interesses as 

relações, realçadas em regras claras, ora em destaque, do CDC (BRASIL, 1990): 
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Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 
dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
[...] 
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo 
e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de 
desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios 
nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), 
sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e 
fornecedores; (BRASIL, 1990, p. 1, grifo nosso) 
 
[...] 
 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 
[...] 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem 
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a 
boa-fé ou a equidade; (BRASIL, 1990, p. 4–5, grifo nosso). 

Se a própria lei prescreve a necessidade de estabelecimento de boa-fé e 

equidade nas relações de consumo e, ainda, repudia as cláusulas abusivas e que 

geram desequilíbrio, parece que um desfecho lógico disso é que as partes envolvidas, 

ortodontista (prestador de serviços) e paciente (consumidor) estabeleçam um contrato 

cuja base sejam a lealdade, o equilíbrio, o respeito, a cooperação, a ética, além da 

plena compreensão do seu conteúdo (MATTOS, 2007; MELANI; SILVA, 2006). 

Não se trata tão somente da boa-fé subjetiva, que poderia vincular-se à 

consciência de cada um dos envolvidos, mas de boa-fé objetiva, embasada no 

equilíbrio do contrato. E se a base contratual é a boa-fé objetiva da relação que se 

pactua, haverá natural limitação do exercício abusivo dos direitos subjetivos, com 

natural incidência do princípio da transparência, afastando abusos de uma ou outra 

parte, além de exercer a função de interpretação e integração dos contratos 

(MARQUES, 2003). 

Mas deve-se realçar que há nas relações de consumo a prevista 

vulnerabilidade do consumidor e, assim, a necessidade de um consentimento 

esclarecido de fato para que se possa ter o equilíbrio na efetivação do contrato de 

prestação de serviços. Por isso, contratos em formulários totalmente padronizados 

devem ser evitados, porque cingem-se à aposição de uma assinatura e concordância 

com cláusulas pré-estabelecidas, que não atingem as particularidades do caso, do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
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tratamento, esquecendo-se de detalhes importantes ou cláusulas essenciais que 

devem ser destacadas (SILVA, R. F. et al., 2010). 

Assim, ainda que isso demande tempo, o ortodontista deverá, 

pacientemente, esclarecer sobre as técnicas utilizadas, a duração média do 

tratamento, a necessidade de cooperação do paciente, os cuidados necessários 

durante todas as fases do tratamento, a necessidade de comparecimento ao 

consultório nas datas ajustadas, caso a caso. Enfim, deve, suficientemente e 

detalhadamente, explicar exaustivamente, as regras que se estabelecem, até o pleno 

esclarecimento do paciente (consumidor), para que ele não somente assine e aponha 

sua concordância diante do contrato, mas aceite, concorde e entenda plenamente as 

cláusulas ajustadas. Que isso não represente uma aparente perda de tempo, mas se 

traduza na mais perfeita expressão do princípio da boa-fé objetiva na relação 

contratual assumida (GARBIN et al., 2009). 

Para mais, aparece como requisito lógico que o contrato não contenha 

cláusulas abusivas e que as partes estejam plenamente representadas, não só no 

momento da contratação, mas durante toda sua execução, exigindo-se, por exemplo, 

comparecimento de representantes legais de pacientes incapazes civilmente, para 

que o consentimento esclarecido se perpetue durante o tratamento (MARQUES, 

2003). 

2.2 A RELAÇÃO JURÍDICA E OBRIGAÇÕES DECORRENTES: A 

RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL  

Estabelecida a relação jurídica entre as partes já referidas, surgem, como 

consequência do pacto, as obrigações das partes. Eventual inadimplemento faz surgir 

uma violação do dever jurídico que, via de regra, acarreta dano a outrem, gerando 

outro dever jurídico, representado pela obrigação de reparar o dano. A violação é 

dever originário e a responsabilidade decorrente é dever sucessivo (CAVALIERI 

FILHO, 2007). 

Nem sempre a responsabilidade decorrente da inobservância da obrigação 

contratual ou extracontratual deverá ser resolvida, unicamente, em reparação dos 

danos, e a responsabilidade do profissional ortodontista, como de resto para todos os 
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demais profissionais da área da saúde, é tratada no tripé da responsabilidade criminal, 

ética ou ético-profissional (ético-administrativa) e civil (UDELSMANN, 2002). 

A responsabilidade criminal ou penal, que não será cuidada em essência 

neste trabalho, trata da caracterização de fato criminoso ou contravencional por parte 

do profissional em face do paciente, que será o sujeito passivo da ação. A 

responsabilização no aspecto criminal implica, necessariamente, a imposição de 

sanção penal, que pode representar uma privação da liberdade (encarceramento), 

uma restrição de direitos (prestação de serviços comunitários, por exemplo) ou 

aplicação de multa, com destinação ao fundo penitenciário (BRASIL, 1940). 

Todavia, no direito brasileiro, a responsabilização criminal depende da 

ocorrência de duas formas de agir por parte do sujeito: a conduta deve ser dolosa ou 

culposa. O dolo significa a vontade de agir para o fim de provocar o resultado lesivo 

(dolo direto) ou a assunção do risco da produção do resultado lesivo (dolo eventual), 

de difícil caracterização, pois traz em si um juízo de desvalor ou tolerância em relação 

à produção do resultado. Obviamente, as práticas dolosas são de raríssima 

ocorrência, pois não se poderia imaginar a prática dolosa de resultado penalmente 

relevante por um profissional da área da saúde, como os ortodontistas, o que 

representaria um absurdo científico e social (GRECO, 2016; LOLLI et al., 2013). 

A outra forma de responsabilização, menos rara e, portanto, de possível 

ocorrência, é a responsabilização por culpa, em sentido estrito, o que se traduz no 

direito penal brasileiro através da imprudência (prática de conduta perigosa ou 

arriscada), da negligência (conduta negativa com ausência do poder de cautela ou 

cuidado) ou da imperícia (desconhecimento técnico-profissional). É aí que reside uma 

possibilidade concreta de responsabilização do profissional ortodontista 

(BITENCOURT, 2012). 

No âmbito da responsabilidade criminal, poder-se-ia dizer que a 

possibilidade de ocorrência, ainda que pequena, é a de crime de lesões corporais de 

natureza culposa, previsto no Código Penal (CP), no artigo 129, §6º, que prevê pena 

privativa de liberdade com detenção de dois meses a um ano. Tal previsão legal, a 

partir da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 (BRASIL, 1995), a Lei dos Juizados 

Especiais Criminais, se traduz como uma infração de menor potencial ofensivo, que 

traz consequências pouco danosas para o seu autor. 

A caracterização do ilícito penal exige dano apurável através de exame de 

corpo de delito, ou seja, causadora de ofensa à integridade corporal ou à saúde de 
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outrem, ou à normalidade funcional do organismo, tanto do ponto de vista anatômico, 

quanto do fisiológico ou psíquico (BITENCOURT, 2012). Em sendo caracterizado o 

ilícito de lesões corporais culposas, o eventual infrator ortodontista seria considerado 

autor dos fatos e responderia a um procedimento no âmbito dos Juizados Especiais 

Criminais quando, numa fase processual preliminar, é tentada a conciliação e 

composição dos danos de natureza cível, como instrumentos capazes de eliminar o 

processo criminal tradicional (FERNANDES; DARUGE JÚNIOR, 2012). Embora com 

nuances diferentes de caracterização da culpa, em sentido estrito, no âmbito criminal 

ou cível, uma ou outra forma dão ensejo à caracterização do ilícito e, por conseguinte, 

à reparação de danos, objeto maior desta pesquisa. 

A responsabilidade ética, também denominada ético-profissional, 

profissional, ético-administrativa ou apenas administrativa, deve ser verificada no 

âmbito dos Conselhos Profissionais, no caso, os Conselhos Regionais de Odontologia 

(CRO) ou o Conselho Federal de Odontologia (CFO). O que se busca apurar no 

aspecto da responsabilidade ética do profissional ortodontista, ou genericamente dos 

dentistas, é a prática de conduta ofensiva às normas contidas no Código de Ética 

Profissional, no caso o Código de Ética Odontológico (COLTRI, 2010b). 

As reclamações também se apresentam em dimensão crescente, no 

simples acesso aos dados nos sítios eletrônicos do CRO-MG, por exemplo e do CFO, 

ainda que, em muitos casos, as menções estejam acobertadas por sigilo. Todavia, o 

maior acesso do cidadão aos seus próprios direitos tem gerado, para toda instância, 

um maior encorajamento para promover reclamações de toda ordem, como no caso, 

as reclamações quanto ao descontentamento dos pacientes para com os ortodontistas 

nos Conselhos Profissionais, com maior ênfase aos CROs ou aos escritórios regionais 

representativos (MINERVINO; SOUZA, 2004). 

Não são raros os casos de aplicação de sanções disciplinares pelos CROs 

e pelo CFO diante de episódios de abandono de tratamento, tratamento inadequado 

e publicidade irregular, fora dos padrões permitidos pelos conselhos profissionais. 

Dentre as sanções destacam-se as advertências (reservadas), a publicação de 

censura pública e a suspensão do registro profissional, em muitas vezes cumuladas 

com pena pecuniária, representada em número de anuidades, o que, também de 

forma exemplificativa, importa em sanção de natureza pecuniária (CONSELHO 

REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MINAS GERAIS, 2017). 
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2.3 A RESPONSABILIDADE CIVIL  

A responsabilidade civil por parte dos profissionais da área da saúde é 

motivo de grande aflição entre os profissionais liberais. Isso porque a responsabilidade 

civil está intimamente ligada ao prejuízo causado a terceiros e sua definição está 

intimamente ligada à ideia de ressarcimento, de reparação de um dano moral ou 

material, de uma lesão patrimonial ou não patrimonial. Ou seja, está diretamente 

relacionado ao ato causador da lesão e o prejuízo experimentado, surgindo, portanto, 

a ideia de credor e devedor da obrigação de indenizar (PEREIRA, 2012; 

RODRIGUES, S., 2006). Também é de se notar que no direito brasileiro a 

responsabilidade civil encontrou terreno fértil para sua evolução, desde o Código Civil 

de 1916 até sua substituição, com atualização, em 2002, bem como o CDC, em 1990, 

e, mais proximamente, a vigência do Novo CPC. 

Alguns pilares apresentam-se consolidados em tema de responsabilidade 

civil, plenamente aplicáveis à eventual responsabilidade civil dos dentistas e, por 

conseguinte, dos ortodontistas, trazidos nos manuais de responsabilidade civil ou em 

artigos especializados já sedimentados. A responsabilidade civil consiste na apuração 

da obrigação de reparar os danos causados a outrem, baseando-se em pressupostos 

representados por uma ação culposa (ou violação de um direito), um dano (material 

ou moral) ligados por um nexo de causalidade (CAVALIERI FILHO, 2007; KFOURI 

NETO, 2003; SCHREIBER, 2013; TAPIA, 2014). 

2.3.1 Pressupostos: conduta, dano, nexo causal e culpa 

Na doutrina e jurisprudência prevalece o entendimento de que a 

responsabilidade civil traz pressupostos ou premissas fundamentais e básicas: a 

conduta, o dano, o nexo de causalidade e a culpa (MAIA, 2016). 

A conduta é representada por ação, positiva ou negativa, voluntária, que 

traz em si, elemento volitivo, ou seja, decorrente da vontade do agente, independente 

do desejo da causação de resultado (CAIXETA, 2008). 
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O dano implica a lesão suportada pelo ofendido, no caso o paciente ou 

consumidor, podendo ser representado por dano material ou moral, modernamente 

chamados pela doutrina brasileira de patrimonial ou não patrimonial. Deve-se 

mencionar, ainda, como essencial à responsabilidade jurídica, o estabelecimento do 

nexo de causalidade entre a conduta e o dano sofrido pela vítima, indicando que o 

dano se apresenta como consequência da conduta, no vínculo que se estabeleceu 

entre tais eventos (FRANK; OLIVEIRA; CORRÊA, 2013; MINERVINO; SOUZA, 2004; 

ROSA et al., 2012). 

A culpa deve ser encarada como inobservância de dever de cuidado 

objetivo, e merece distinção em relação ao termo vulgar que representaria a culpa em 

sentido estrito. Quando se fala de culpa, em sentido amplo, inclui-se o conceito de 

dolo e o conceito de culpa, em sentido estrito. Evidentemente que uma conduta dolosa 

significaria a responsabilidade do profissional que a desejou ou tolerou, mas tal 

procedimento mostra-se incompatível com aquele que se intitula profissional da área 

da saúde. Por isso, na presente revisão, é objetivo analisar a culpa em sentido estrito, 

como imprudência (comportamento perigoso), imperícia (falta de aptidão técnica) e 

negligência (comportamento omissivo por ausência de cuidado). As três modalidades 

implicam em inobservância de dever de cuidado, onde a vontade liga-se à conduta, 

nunca ao resultado, que sempre será indesejado ou involuntário (MAIA, 2016). 

2.3.2 Responsabilidade subjetiva e Código de Defesa do Consumidor 

Ressalte-se, ainda, que a responsabilidade pode ser classificada em 

objetiva e subjetiva. Na responsabilidade objetiva, diretamente ligada à atividade de 

risco, não se exige a culpa para sua configuração, enquanto na responsabilidade 

subjetiva é exigida a comprovação da culpa. Vale considerar que a responsabilidade 

do ortodontista, como de resto de todos os cirurgiões dentistas, deve ser encarada 

como responsabilidade subjetiva, ou seja, há a necessidade de comprovação da culpa 

(imprudência, imperícia ou negligência) na atuação profissional. Caso contrário, 

bastariam o dano e o nexo de causalidade, o que é reservado para algumas hipóteses 

excepcionais, não aplicáveis. A culpa do profissional ortodontista, classificado como 

profissional liberal e atuando nesta condição, dado o tratamento excepcional 
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reservado pelo CDC (BRASIL, 1990), em seu artigo 14, §4º, exige a comprovação da 

culpa:  

Artigo 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre as fruição e riscos. 
[...] 
§ 4º - A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada 
mediante a verificação de culpa. (BRASIL, 1990, p. 2). 

Assim, não sendo o caso de clínicas (pessoas jurídicas), a 

responsabilidade pessoal do ortodontista por indenizações será sempre decorrente 

de culpa (subjetiva), somente merecendo censura ou juízo de reprovação a partir da 

ausência do dever de cautela em seu agir (CAVALIERI FILHO, 2007; SOUZA, N. T. 

C., 2006). 

Outro tema relevante é que a eventual responsabilidade civil de 

ortodontistas deve ser analisada diante de uma relação contratual de prestação de 

serviços que se estabelece, à luz das relações do CDC, entre o profissional 

ortodontista (prestador de serviços) e o paciente (consumidor), independente da 

formalização, por exemplo, de contrato escrito (BRASIL, 1990). 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 
desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços. (BRASIL, 1990, p. 1). 

2.3.3 Obrigação de meio e de resultado: o ônus da prova 

Questão importante que se apresenta na discussão da responsabilidade 

civil dos profissionais ortodontistas é quanto à definição da natureza da obrigação 

assumida pelo ortodontista quando de sua atuação no caso concreto: sua atuação 

está vinculada a uma obrigação de meios ou de resultados? A definição obrigacional 

ou sua classificação em obrigações de meio e resultados (atribuída ao civilista francês 

René Demogue, em decisão de 1936) aplicável ao estudo, decorre da prática do 

ortodontista adotar todas as providências e técnicas científicas conhecidas e 
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recomendadas para o êxito do tratamento (obrigação de meios) ou a prática da 

ortodontia está vinculada ao alcance de objetivo pré-determinado (obrigação de 

resultados) no tratamento ortodôntico (CUNHA, 2008; RENTERIA, 2011). 

No Brasil, a maior parte da doutrina tradicional classifica a atuação do 

dentista, via de regra, como obrigação de resultado, citando, expressamente, que 

assim o faz ao contrário da obrigação do médico, supervalorizando aspectos estéticos 

do tratamento e, em complementação, informando que as patologias dentárias 

apresentariam processos mais regulares e restritos (CAVALIERI FILHO, 2007; 

CORDEIRO et al., 2011; DIAS, H. P., 2006; RODRIGUES, S., 2006). De outro lado, 

há menções à consideração da classificação como obrigação de meios, uns 

destacando que a responsabilidade na área odontológica deveria ser tratada tal qual 

à ciência médica, ora informando que a odontologia deveria ser tratada como ramo 

especializado da medicina, mas, de maneira importante, agregando ao raciocínio, a 

necessidade de imprevisibilidade do alcance do resultado final do tratamento, dada a 

necessidade de colaboração do paciente (GIOSTRI, 2010). 

Divergências semelhantes são notadas tanto na doutrina quanto na 

jurisprudência dos Tribunais de Justiça brasileiros (MORAES; GUEDES, 2016). A 

divisão anteriormente verificada, da necessidade de classificação da obrigação do 

ortodontista, em obrigação de meios e resultado, traria como consequência a definição 

do ônus da prova: se obrigação de resultados, o ônus pertenceria ao dentista; se 

obrigação de meios, o encargo estaria nas mãos do paciente descontente. 

Normalmente, o ônus da prova incumbe a quem leva ao Poder Judiciário uma questão 

a ser dirimida ou decidida. É regra geral consagrada no direito brasileiro (ARANTES, 

2016). 

Porém, essa interpretação tradicional parece superada pela regra do CDC 

(artigo 14, §4º), que indica, como já visto, que a responsabilidade do profissional 

liberal, como no caso, deverá envolver averiguação de culpa: imprudência, 

negligência ou imperícia (BRASIL, 1990). 

Atualmente, a melhor doutrina indica que a distribuição predeterminada do 

ônus da prova deve ser superada, deixando-a para o caso concreto, que envolverá 

particularidades e poderá averiguar, com avaliação judicial inclusive, sobre aquele que 

tem melhores condições ou possibilidade de produzir a prova, sem que se traduza 

num excessivo custo ou numa impossibilidade de fazê-lo (MEDEIROS; COLTRI, 

2014). 



32 

Certo é que, nos casos concretos, o ônus da produção da prova recai para 

o profissional ortodontista (prestador de serviços), pois o artigo 6º, inciso VIII, do CDC 

considera que o consumidor (paciente), como parte hipossuficiente da relação 

estabelecida, terá dificuldades maiores de exercer seu direito, dada a complexidade 

técnica da prova e por impor ao paciente ônus excessivo diante de escassez de provas 

(BESSA, 2007). Independentemente de tratar-se de obrigação de meios ou de 

resultado, basta ao consumidor, no caso concreto, apresentar postulação calcada em 

verossimilhança ou não possuir condições adequadas para provar a culpa do 

profissional em razão de sua hipossuficiência (RENTERÍA, 2011), consoante previsão 

legal do CDC (artigo 6º):  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

[...]  
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 
ordinárias de experiências; (BRASIL, 1990, p. 1). 

2.3.4 Excludentes da responsabilidade 

Se a eventual obrigação de indenizar gera discussão quanto à sua 

caracterização, as teses defensivas se avolumam na medida em que as estratégias 

são traçadas para afastar o dever de indenizar, seja porque não se caracteriza o 

inadimplemento contratual, ou não se estabeleceu o nexo de causalidade, ou não 

estão presentes os pressupostos e elementos da responsabilidade civil ou, ainda, 

porque a eventual pretensão do consumidor está prescrita (RODRIGUES, S., 2006). 

O estado de necessidade, a legítima defesa e a culpa de terceiros são 

consideradas hipóteses genéricas de exclusão da responsabilidade civil, mas de 

ocorrência rara na odontologia, diante da natureza da prestação de serviços. 

Todavia, a culpa da vítima, ou o fato da vítima, pode interromper a cadeia 

causal, rompendo o vínculo entre o dano e a ação do agente e cancelando a obrigação 

de indenizar, por exemplo. Isso pode ser verificado quando o dentista prescrever 

determinadas recomendações ou tratamentos e o paciente ignorar ou desobedecer 

as recomendações do profissional (OLIVEIRA, 2000). 



33 

Haverá exclusão, conforme preconiza o próprio CDC em seu artigo 14, § 

3º, inciso II, parte final, quando ocorrer o denominado fato de terceiro, justificando a 

documentação correta por parte do ortodontista diante de tratamentos envolvendo 

mais de um profissional, em que um ato de terceira pessoa possa influenciar no nexo 

causal (BRASIL, 1990). 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
[...]  
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 
[...]  
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. (BRASIL, 1990, p. 2). 

Podem ocorrer casos extraordinários, como caso fortuito e força maior, que, 

apesar de terem consequências jurídicas similares, diferem entre si. Uma força da 

natureza que leve a um dano no tratamento do paciente enquanto presente no 

consultório odontológico (ausência de energia elétrica, por exemplo) pode causar 

dano, mas dada sua imprevisibilidade, tal fato, por certo, afastaria o dever de 

indenizar, por força maior. Lado outro, a quebra de aparelho ou equipamento pode 

caracterizar caso fortuito pela inevitabilidade do fato, excluindo, igualmente, o dever 

de indenizar, desde que não vinculada à ausência de manutenção por parte do 

profissional, o que poderia indicar negligência, pela omissão do dever de conservação 

e manutenção. Em ambas as hipóteses, caso fortuito ou força maior, a 

responsabilidade restará excluída porque os eventos independem da vontade das 

partes (MAIA, 2016; OLIVEIRA, 2000).  

Há menção de casos de estipulação em contratos de prestação de serviços 

odontológicos das chamadas cláusulas de não indenizar, de validade e eficácia muito 

questionáveis, uma vez que o CDC, instrumento legal que disciplina a própria 

atividade dos odontologistas, e em particular os ortodontistas, veda sua utilização e 

nulifica sua previsão expressamente (BRASIL, 1990). 

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, 

exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções 
anteriores. (BRASIL, 1990, p. 3). 
 
[...] 
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Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor 
por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem 
renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 
fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, 
em situações justificáveis; (BRASIL, 1990, p. 4). 

Poder-se-ia discutir sua eventual validade em casos excepcionais, em que 

se busca melhor chance para o paciente diante de alternativa técnica ainda não 

completamente desenvolvida pela odontologia, o que até mesmo poderia sugestionar 

questionamentos éticos. Enfim, não se mostra nenhuma validade ou utilidade na 

estipulação de tais cláusulas (OLIVEIRA, 2000). 

2.3.5 Tendências jurisprudenciais 

Dada a completa independência da atuação dos juízes no Brasil, que até 

então não tem plena vinculação aos precedentes de cortes superiores de justiça e 

porque a questão da responsabilização civil de profissionais liberais, incluindo os 

ortodontistas, é razoavelmente recente ou moderna, não há padronização da 

consideração do tipo de responsabilidade por parte dos magistrados. Não há receita 

pronta ou acabada de como será a avaliação de um juiz diante de um caso concreto, 

seja pela extensão territorial do Brasil, pelo alcance aos meios de acesso nos variados 

rincões do país ou pela própria formação do magistrado que, quase nunca, apresenta-

se como uma pessoa não especializada em questões de responsabilidade civil, 

tampouco de uma especialidade da odontologia que é a ortodontia. 

Por isso, verificamos diversas decisões em sentidos diferentes diante de 

casos aparentemente semelhantes na jurisprudência de nossos tribunais, 

especialmente dos Tribunais dos Estados da Federação (ARANTES, 2016; 

SCHREIBER, 2013). Tal constatação leva, invariavelmente, a uma insegurança 

jurídica por parte dos ortodontistas submetidos ou expostos a demandas judiciais, e 

por que não dizer, das próprias relações privadas (CALADO; CALADO, 2014). 

Não raro são notadas decisões completamente contraditórias em um 

mesmo tribunal, por câmaras julgadoras diferentes, ao analisarem os aspectos da 
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responsabilidade objetiva ou subjetiva, contratual ou extracontratual, de obrigação de 

meio ou de resultado ou sobre o ônus da prova nas ações propostas. 

2.4 A ESTRATÉGIA DO ENFRENTAMENTO DOS CASOS CONCRETOS 

A insegurança na atuação nos casos concretos é inegável, diante do vacilo 

doutrinário dos verdadeiros contornos e das controvérsias existentes na jurisprudência 

da justiça brasileira acerca das obrigações dos ortodontistas nas relações contratuais. 

O exame das circunstâncias concretas darão a dimensão da interpretação correta das 

expectativas dos pacientes diante do comportamento do dentista, nas suas atitudes e 

declarações, para suscitar no paciente expectativas maiores ou menores em relação 

à obrigação assumida no contrato de prestação de serviços (DIAS, A. P. M., 2016). 

Destarte, o ortodontista deverá estar preparado para eventuais circunstâncias de 

descontentamento de alguns pacientes que, em suas opiniões, não alcançaram o 

êxito por eles esperado, no momento ou no prazo certo ou na extensão completa, por 

exemplo. Para o enfrentamento correto do caso concreto, não existe fórmula mágica 

para estar preparado, total ou minimamente, para tais descontentamentos. Na imensa 

maioria dos julgados de nossos tribunais, há um enfrentamento do caso concreto para 

o deslinde das causas, até mesmo porque a responsabilidade civil do profissional 

ortodontista, como visto, deve ser apurada subjetivamente (MORAES; GUEDES, 

2016). 

Com a possibilidade frequente de inversão do ônus da prova, sobretudo 

pela hipossuficiência do paciente (consumidor), o ortodontista deverá comportar-se 

de maneira precavida desde o início do estabelecimento da relação contratual, sob 

variados aspectos que abranjam uma postura preventiva, capaz de alijar pretensões 

abusivas de pacientes descontentes (MATTOS, 2007). 

O estabelecimento de uma relação ortodontista-paciente harmônica pode 

ser capaz de evitar as demandas judiciais e, na maioria das vezes, leva a composições 

que sequer acarretam o estabelecimento de uma lide entre as partes, pois, 

invariavelmente, terminam em autocomposição (GUGLINSKI, 2004; SOUZA, A. T. Z., 

2005). 
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Lado outro, é indispensável que o ortodontista demandado tenha 

consciência de suas obrigações contratuais e de que não há como se evitar as 

demandas, eventualmente. O acesso à justiça é livre e, portanto, inevitável. Por isso, 

o fato de o paciente ter ciência de que o ortodontista é um profissional organizado, 

com ótima capacitação e formação técnica, por si só, pode elidir a possibilidade de 

uma demanda (BARROSO, M. G. et al., 2008; BENEDICTO et al., 2010; SILVA, R. H. 

A. et al., 2009). 

Em contrapartida, o profissional ortodontista não pode acomodar-se, pois, 

se sujeito a uma demanda, deve municiar-se, organizadamente, de instrumentos de 

defesa plenos, capazes de comprovar prontamente sua dedicação ao tratamento, 

suas precauções em relação à cooperação do paciente descontente, a cientificação 

dos esclarecimentos de generalidades e particularidades do tratamento de cada 

paciente. Para tanto, não basta a capacitação técnica, mas é indispensável que o 

ortodontista tenha uma postura de precaução, preparo, cautela, e orientação, para o 

pleno resguardo dos seus direitos, com vistas a uma atuação profissional segura, 

minimizando os percalços de uma insegurança jurídica (BARBOSA et al., 2010). 

Uma orientação jurídica parece indispensável para que o profissional 

ortodontista possa exercer com maior tranquilidade seu mister, pois se a obrigação do 

ortodontista for classificada por um juiz de direito como obrigação de resultados, 

mesmo diante da controvérsia qualificação anteriormente destacada, caberá ao 

profissional ortodontista comprovar que não lhe faltou diligência para buscar tal 

resultado. E somente poderá exercer plenamente sua defesa quem estiver, 

estrategicamente, preparado para fazê-lo. Não dá para contar com a sorte numa 

demanda judicial. É indispensável profissionalismo nas duas áreas: na atuação 

técnica de ortodontista e na atuação especializada no campo jurídico. 
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3 OBJETIVOS 

3.1 OBJETIVO GERAL  

Elaborar um questionário válido e confiável para apuração dos riscos e da 

vulnerabilidade dos profissionais da ortodontia de se envolverem em demandas 

judiciais com finalidade indenizatória. 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Identificar fragilidades na prática dos profissionais que exercem a 

ortodontia na estratégia defensiva diante de eventuais demandas 

judiciais indenizatórias; 

 Proporcionar orientação aos profissionais que exercem a ortodontia para 

a prevenção de demandas judiciais indenizatórias. 
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4 METODOLOGIA 

4.1 DELINEAMENTO DO ESTUDO 

A presente pesquisa foi aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa da 

Universidade Federal de Juiz de Fora, através do parecer CEP/UFJF 1.403.552, com 

registro CAAE 52625815.2.0000.5147 (Anexo A), mediante apresentação de 

Consentimento Livre e Esclarecido (Anexo B), seja para realização de entrevistas 

semiestruturadas, representada por um estudo qualitativo, seja para aplicação de 

questionários de cunho eminentemente quantitativo nas fases de teste e definitiva. O 

estudo obteve, além disso, uma declaração de existência da infraestrutura necessária 

para sua realização fornecida pela Faculdade de Odontologia da Universidade Federal 

de Juiz de Fora (Anexo C). 

Com o objetivo final de elaborar um questionário para aferição da 

vulnerabilidade dos ortodontistas diante da possibilidade concreta de envolvimento 

em questões judiciais com finalidade indenizatória, foi elaborada uma estratégia 

metodológica adequada e capaz de alcançar maior fidelidade. Tudo com o fim 

precípuo de lhes proporcionar o exercício da ortodontia (em sentido amplo), com 

segurança jurídica, viabilizando o pleno e efetivo exercício do direito de defesa, 

quando exigido e demandado.  

Delimitado o estudo quanto às demandas de natureza judicial de caráter 

eminentemente indenizatório, desejou-se aferir o conhecimento dos agentes 

envolvidos na relação paciente-profissional em eventuais demandas judiciais, 

sobretudo diante da constante atividade de judicialização da saúde. 

Para a efetiva construção do instrumento, a primeira fase foi traduzida por 

uma ampla pesquisa bibliográfica e a consequente revisão da literatura sobre o tema 

da responsabilidade civil dos profissionais da saúde em face de demandas propostas 

por pacientes descontentes. Buscou-se em manuais, livros, monografias, 

dissertações, teses e, sobretudo, em ementários de jurisprudência dos tribunais de 

justiça locais ou regionais (Estados de Minas Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro, Santa 

Catarina, Bahia, Distrito Federal, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região), bem como do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do 
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Supremo Tribunal Federal (STF). Para além, pesquisou-se nas bases de dados 

Pubmed e Scielo, com vasta utilização de termos relacionados isoladamente e por 

combinação entre si, bem como com o fracionamento dos seguintes termos de 

pesquisa, bem como seus correspondentes, ou mais representativos da tradução na 

língua inglesa e na linguagem jurídica: responsabilidade civil médica; 

responsabilidade civil odontológica; responsabilidade profissional; judicialização da 

saúde; responsabilidade ético-profissional; responsabilidade criminal dos profissionais 

da saúde; validação; questionário(s); perícia odontológica; seguro para profissionais 

da saúde; odontologistas; odontólogos; dentistas; ortodontistas; código de defesa do 

consumidor; inversão do ônus da prova; obrigação de meio e de resultado. 

Diante disso, passou-se à elaboração das entrevistas semiestruturadas, 

realizadas diretamente pelo pesquisador, com livre abordagem de respostas pelos 

entrevistados, mediante consentimento livre e esclarecido, com indagações indutoras 

padronizadas, mas dando azo a manifestações peculiares e pessoais, diante da 

riqueza de conhecimento específico de um ou outro entrevistado.  

4.2 ENTREVISTAS SEMIESTRUTURADAS 

As pessoas envolvidas nas eventuais demandas a serem estudadas, objeto 

principal da pesquisa, evidentemente, são os ortodontistas, os pacientes e os 

profissionais da área jurídica. Assim, determinou-se a formação de três grupos 

identificados:  

 Profissionais da área jurídica, envolvidos em questões indenizatórias ou 

similares em face de profissionais específicos preferentemente da área 

odontológica, ou subsidiariamente da área da saúde em geral, em razão 

da maior demanda de ações judiciais em face de profissionais médicos, 

por exemplo, sendo entrevistados advogados, juízes, promotores de 

justiça, especialistas em seguros de saúde e professores de cursos de 

Direito;  

 Profissionais ortodontistas, com especialização reconhecida na área, 

envolvidos no atendimento de pacientes de qualquer sorte (particulares, 

de planos de saúde ou da rede pública em geral); e  
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 Pacientes ortodônticos, independentemente da origem (particulares ou 

atendidos por sistema público, com subsídio total ou parcial). 

Para tais grupos de trabalho, determinados adiante com maior exatidão, 

envolvendo o contingente de nove a 13 pessoas cada, foram realizadas, diretamente 

pelo pesquisador, entrevistas semiestruturadas, gravadas e totalmente 

documentadas, através de indagações indutoras com vistas aos temas e subtemas 

levantados na pesquisa através da livre abordagem de respostas pelos entrevistados, 

mediante consentimento livre e esclarecido minuciosamente explicado por ele.  

No primeiro grupo, foram entrevistados 13 profissionais da área jurídica, 

com especialização na área cível, sendo três professores, dois advogados com 

envolvimento direto em ações de cunho reparador em demandas que envolvem 

profissionais da área da saúde em geral, três juízes de direito, dois promotores de 

justiça, todos da área cível e, por fim, um especialista em Direito do Consumidor, um 

especialista em Mediação e um especialista em seguros de saúde.  

Com relação aos profissionais da área jurídica, fizeram parte do roteiro 

básico das entrevistas as seguintes indagações ou provocações, independente de 

desdobramentos decorrentes de respostas fornecidas, guardadas algumas 

especificidades: 

 A) Qual a sua experiência na área jurídica e especialmente em 

questões judiciais (ou não) envolvendo lides com profissionais da área 

da saúde, principalmente dentistas? 

 B) Nas questões judiciais envolvendo profissionais da saúde, 

preferentemente dentistas, você acredita que tais profissionais estão 

preparados para exercer em sua plenitude o direito de defesa? Por que? 

Quais as maiores dificuldades enfrentadas? 

 C) No seu exercício profissional tem notado preparo (ou despreparo) 

dos profissionais que defendem interesses judiciais de profissionais da 

área da saúde ou dos pacientes descontentes? (formulação diferenciada 

para Juízes e advogados) 

 D)  No seu exercício profissional tem notado que os julgadores tem 

preparo técnico para julgamento das demandas que envolvem 

profissionais da área saúde, especialmente dentistas e pacientes 
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descontentes? Qual o papel desempenhado por peritos e assistentes 

técnicos no deslinde das causas? (formulação diferenciada para os 

profissionais) 

 E) Nas questões judiciais envolvendo litigância entre profissionais da 

área saúde, especialmente dentistas e pacientes descontentes, você 

tem notado desgaste na relação paciente-profissional e que tal desgaste 

constituiria estímulo para a propositura de tais demandas? O desgaste 

na relação dificulta ou impede a composição amigável, conciliação ou 

mediação entre os litigantes? 

 F) Nas decisões de demandas envolvendo profissionais da área saúde, 

especialmente dentistas e pacientes descontentes há aplicação do CDC, 

há consideração entre obrigação de meio e de resultado e há inversão 

do ônus da prova? 

 G) Quais os critérios comumente usados para constatação do erro 

odontológico?  

No segundo grupo de entrevistas, mediante sorteio, foram abordados 11 

profissionais ortodontistas, indistintamente ligados a planos de saúde, consultórios 

particulares ou entidades públicas capazes de subsidiar, total ou parcialmente, 

eventuais tratamentos ortodônticos. Dentre os profissionais ortodontistas, 8 dos 

entrevistados exercem atividade unicamente relacionada à ortodontia no seu 

cotidiano. 

Foram utilizadas perguntas indutoras e meramente informativas dentre as 

seguintes, para os profissionais da área da ortodontia, eventualmente com 

esclarecimentos sobre termos jurídicos utilizados, a saber: 

 A) Informações sobre a formação acadêmica e profissional, como 

tempo de graduação ou especialização, bem como critérios de 

atualização na área da ortodontia. 

 B) Atua com exclusividade na área da ortodontia? 

 C) Há critérios de seleção (exclusão) de pacientes? 

 D) Quais os exames e documentação exigidos para início de tratamento 

ortodôntico? 
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 E) Quais os cuidados adotados para evitar exposição de pacientes a 

riscos? 

 F) Quais os cuidados adotados para cientificação dos pacientes (ou 

responsáveis legais) ao início do tratamento? (termos – escritos – 

contrato). E eventuais alterações e recomendações durante o 

tratamento? 

 G) Durante o tratamento, qual a forma de contato com pacientes sobre 

o “andamento” do tratamento (exitoso ou não)? Há contato direto ou é 

feito através de secretária(o)? 

 H) Existe receio de que pacientes procurem órgãos de defesa do 

consumidor, o CRO, a Promotoria da Saúde ou o Judiciário quando 

descontentes com o tratamento? Quais as cautelas adotadas para evitar 

tais demandas? 

 I) Se existir algum receio, ele está ligado a qual fator: exposição do 

próprio nome profissional, indenização, responsabilidade criminal ou 

ético profissional? 

 J) Se fosse questionado (na Justiça ou não) em razão de 

descontentamento de paciente, qual seria a sua atitude? 

 K) Já foi procurado, previamente, por algum paciente que pretendia 

uma demanda diante de insatisfação? Qual a conduta?  

 L) Você se mantém atualizado quanto às exigências de documentação 

ortodôntica e recomendações do CFO e/ou CRO? 

 M) Para elaboração de contrato de prestação de serviços de natureza 

odontológica (ortodontia), procurou um profissional qualificado ou 

advogado especializado? Existe algum tipo de contrato padrão ou 

individualizado? Você tem alguma assessoria ou orientação permanente 

ou eventual de profissional da área do direito? 

Por fim, no terceiro grupo de entrevistas, foram abordados nove pacientes 

em tratamento ortodôntico, em fases diferenciadas, sendo apenas três vinculados a 

entidades públicas promotoras do tratamento, enquanto seis eram pacientes 

particulares, todos recrutados dentre maiores de 18 anos (capazes civilmente). Todos 



43 

declararam não ter envolvimento em nenhuma demanda judicial envolvendo questões 

indenizatórias contra ortodontistas. 

Independente da origem dos pacientes, foram elaboradas perguntas ou 

indagações indutoras comuns a todos os tipos de pacientes, ressaltando a 

necessidade de explicações ordinárias quanto aos termos ou aspectos jurídicos 

empregados, dentre as seguintes: 

 A) Como se deu a seleção do profissional ortodontista para o seu 

tratamento? Por indicação ou informação de outros profissionais? 

Através de propaganda? Você confirmou as informações sobre o 

profissional escolhido? 

 B) Buscou informações sobre métodos de tratamento? 

 C) O custo e o orçamento foram decisivos para definição e contratação 

do profissional? Houve algum outro critério para escolha do profissional 

que não fosse o custo do tratamento? 

 D) A promessa ou expectativa do período de tratamento foi decisiva 

para definição e contratação do profissional? 

 E)  O ortodontista fez (formulou) exigências para início do tratamento? 

 F) O seu ortodontista exigiu a apresentação de documentação 

ortodôntica? Esclareceu a quem pertence a documentação? 

 G) A procura do tratamento ortodôntico era justificada 

predominantemente por preocupação estética ou funcional? 

 H) Há quanto tempo realiza o tratamento ortodôntico? Você 

mantém(inha) contato direto (acesso fácil) com o ortodontista durante o 

tratamento ou isso é (era) feito através de secretária(o) ou outra pessoa? 

 I) Em caso de descontentamento em relação ao tratamento (tempo, 

correção esperada, custo), a quem você recorreria para sanar tais 

problemas? 

 J) Você procuraria outro profissional para verificar (confirmar) a 

existência de eventuais problemas no curso do tratamento? Você 

procuraria outro profissional ortodontista para um retratamento? 
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 K) Você recorreria ao Procon? Você recorreria ao Conselho de Ética 

Profissional dos dentistas? Você recorreria à Promotoria de Justiça de 

Defesa da Saúde (Ministério Público)? Você procuraria seu advogado ou 

a Defensoria Pública? Você procuraria o Juizado Especial (de pequenas 

causas)? Você conhece todos estes órgãos? 

 L) Se para questionar o tratamento na justiça você precisasse pagar 

alguns valores (custos processuais), ainda assim você processaria o 

dentista? 

 M) Se você fosse avisada pelo advogado que, em caso de perder a 

ação contra o dentista, você teria despesas (seria obrigado a indenizar 

as custas do processo e os honorários do advogado do dentista), ainda 

assim você entraria com a ação contra o ortodontista? 

4.3 IDENTIFICAÇÃO DOS DOMÍNIOS E ITENS PARA O INSTRUMENTO 

Uma vez realizadas a transcrição das entrevistas, a leitura, a compilação e 

a comparação das respostas, passou-se à análise dos temas reiteradamente e 

esporadicamente tratados na rotina forense anteriormente estudada, capazes de 

influenciar, a partir das tendências doutrinárias e jurisprudenciais encontradas nos 

tribunais brasileiros (principalmente no período compreendido entre 2011 e 2016, que 

substancialmente permanece inalterada), que tem justificado o êxito ou não de 

demandas judiciais envolvendo ortodontistas. Objetivamente, os temas que 

influenciam as decisões judiciais. 

A análise do conteúdo das entrevistas, na perspectiva de Bardin, forneceu 

a perfeita identificação dos domínios ou itens para, a partir deles, proporcionar a 

construção das indagações pertinentes (BARDIN, 1994). 

A tradução destes temas reiteradamente narrados, objeto de preocupação 

ou de cautela por parte de todos os entrevistados, alia-se às cautelas ou estratégias 

comumente usadas em demandas judiciais, para propiciar eficiente defesa ou, até 

mesmo na esfera da conciliação, da mediação ou do arbitramento, muitas vezes de 

cunho extrajudicial. 
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Assim, os temas sistematicamente citados ou objeto de preocupação ou 

instigação foram tratados em sete domínios não hermeticamente separados, mesmo 

porque podem envolver desdobramentos uns dos outros, destacando-se conforme 

explorados, a saber: relação ortodontista-paciente; formação e capacitação do 

ortodontista; conhecimento por parte do ortodontista das repercussões jurídicas das 

obrigações profissionais; relação contratual de prestação de serviços; organização e 

manutenção da documentação ortodôntica; acompanhamento das etapas do 

tratamento; e acompanhamento do pós-tratamento. 

Tais domínios ou itens refletem as razões de decidir, em significativo 

número de vezes, nas demandas judiciais pesquisados ao longo deste trabalho, seja 

pela pesquisa de jurisprudência nos tribunais estaduais brasileiros, seja na própria 

revelação dos operadores do direito entrevistados ao longo da primeira fase da 

pesquisa. Isso revela, obrigatoriamente, a vinculação da atividade do profissional 

ortodontista aos limites da observância de regras capazes de evitar, sempre que 

possível, fragilidades em uma exposição a demandas judiciais desagradáveis. 

4.4 PRIMEIRA VERSÃO DO QUESTIONÁRIO 

Uma vez realizadas a transcrição das entrevistas semiestruturadas e a 

extração dos itens para o próprio instrumento (questionário), além do estabelecimento 

de sua relação com as justificativas prevalentes nas decisões de ações indenizatórias, 

passou-se à elaboração e organização do esboço do questionário, para se alcançar 

sua primeira versão. 

Dentro da abrangência dos sete domínios identificados, a primeira versão 

do instrumento constou com 53 questões, assim distribuídas: relação profissional-

paciente (nove perguntas), formação e capacitação (quatro perguntas), conhecimento 

das repercussões jurídicas (16 perguntas), relação contratual (oito perguntas), 

documentação ortodôntica (6 perguntas), acompanhamento das etapas do tratamento 

(quatro perguntas) e pós-tratamento (seis perguntas).  

A opção de formulação das questões obedeceu à escala de Likert, com 

cinco opções de respostas, para facilitar a compreensão e o entendimento dos 

respondentes (LEÃO; OLIVEIRA, 2005; SCOARIS; PEREIRA; SANTIN FILHO, 2009). 
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Com objetivo de evitar vícios e automatização de respostas, foram feitas algumas 

inversões, apenas para fins de apuração da pontuação, sem renunciar à exata 

compreensão, evitando termos técnicos da área jurídica sempre que possível. 

4.5 VALIDAÇÃO DE FACE: SUBMISSÃO AOS EXPERTS 

A validação de conteúdo (ou de face) foi buscada como etapa essencial à 

própria validação do instrumento, posto que tencionava-se identificar se os domínios 

ou itens selecionados seriam capazes de medir o fenômeno objetivado: nível de 

exposição aos riscos dos profissionais ortodontistas em demandas judiciais, além de 

afiançar se a importância e significação dos itens permaneceram evidenciados no 

questionário (GÓES; FERNANDES; LUCENA, 2006; LEÃO; OLIVEIRA, 2005). 

Por isso, dada a multidisciplinaridade do tema tratado, a primeira versão do 

questionário (com 53 questões) foi submetida a experts, sendo dois especialistas com 

vasta experiência da área do direito (superior a 15 anos) na área da responsabilidade 

civil, acadêmica e profissional, ambos com atuação profissional também na área 

específica de responsabilidade civil envolvendo prestadores de serviços e 

consumidores da área da saúde, além de dois experts da área da ortodontia, também 

com experiência acadêmica e profissional, no cuidado principal de avaliar se a 

linguagem utilizada estava plenamente acessível aos ortodontistas e ainda sobre a 

pertinência das indagações quanto ao tratamento ortodôntico. 

Após avaliação, discussão e rediscussão com os experts e tendo no 

pesquisador o mediador entre uma e outra área, alguns itens foram excluídos, 

alterados ou criados, bem como ajustada a ordem de algumas indagações e os 

padrões de escala, para incluir a frequência, a concordância ou a prática efetiva no 

exercício profissional, evitando respostas repetidas ou viciadas através de 

questionamentos repetitivos ou muito parecidos, restando o questionário com as 

mesmas 53 questões (APÊNDICE A, APÊNDICE B e APÊNDICE C). 
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4.6 FASE DE TESTE E RETESTE 

A segunda versão do questionário foi objeto de teste e reteste em um grupo 

de dez ortodontistas, sorteados da relação conseguida pelo pesquisador, com o 

objetivo de averiguar o grau ou o nível de compreensão em relação às indagações 

que contemplavam os itens ou os domínios fundamentais. Também, buscou-se nessa 

fase a medição do tempo de aplicação do questionário, além de diagnosticar os 

índices de incompreensão iguais ou superiores a 20% (LEÃO; OLIVEIRA, 2005). 

A aplicação foi repetida para o mesmo contingente de profissionais, após 

um intervalo de 12 a 15 dias, com o objetivo de firmar a estabilidade temporal do 

instrumento, apurável através da avaliação do índice de correlação intraclasse, 

promovendo-se alterações redacionais decorrentes de eventuais incompreensões ou 

apuração de índices de correlação discrepantes. 

4.7  APLICAÇÃO DO QUESTIONÁRIO NA POPULAÇÃO EM ANÁLISE 

A população alvo para aplicação do questionário é de ortodontistas, 

especialidade que encontra significativo crescimento nos últimos anos, bem como de 

dentistas que, embora não especialistas, exerçam a ortodontia, com evidente 

interesse na aferição dos riscos da exposição em demandas judiciais indesejadas.  

O questionário foi aplicado pelo próprio pesquisador, preferentemente no 

local de trabalho dos respondentes ou em local especialmente designado por eles, 

após contato telefônico ou por e-mail. No início da aplicação do questionário, 

certificou-se que o respondente havia compreendido as instruções básicas e, 

mediante assinatura do TCLE, foi dada aos respondentes a oportunidade de 

responder isoladamente, na ausência do pesquisador. No término das respostas, o 

pesquisador certificou-se da inexistência de itens não respondidos e finalizou a 

atividade com a entrega da via do TCLE pertencente ao respondente.  

Alcançou-se o patamar de 184 respondentes. 

Além disso, o pesquisador desenvolveu um questionário on line, na 

plataforma Google Formulários©, que foi remetida para grupos de ortodontistas e 
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associações de classe, atingindo, em sete dias de respostas, 63 respondentes. Assim, 

foram devolvidos para análise de validação um total de 247 questionários. 

4.8 COMPILAÇÃO DOS DADOS OBTIDOS DENTRE OS RESPONDENTES 

Após a conferência dos questionários respondidos, foi feita a avaliação da 

pontuação alcançada em cada questionário, mediante uma escala individualizada 

para cada indagação, de modo a atribuir uma pontuação de 1 a 5 pontos em todas. O 

objetivo era o de medir a maior ou menor exposição às fragilidades capazes de 

propiciar toda e qualquer vulnerabilidade em eventuais demandas e questionamentos 

judiciais. 

A pontuação mínima (1) sempre será atribuída a todas as respostas que 

contemplarem maior risco em demandas judiciais. Lado outro, a pontuação máxima 

(5) será atribuída às respostas que indicarem práticas ou percepções dos 

ortodontistas que estariam menos sujeitos a demandas ou, se eventualmente 

demandados, mais bem preparados ou sujeitos a menores riscos diante das lides 

judiciais. 

4.9 ANÁLISE DE CONFIABILIDADE, CONSISTÊNCIA E REPRODUTIBILIDADE 

DO INSTRUMENTO 

Foram avaliadas as respostas dos questionários, para obtenção do alfa de 

Cronbach, cuja precisão e confiabilidade estão relacionados ao resultado que varia de 

0 (ausência de consistência) a 1 (consistência interna dos itens do instrumento em 

100%). O índice mínimo que se exige para aceitação da consistência interna dos 

índices é de 0,70 devendo variar até 0,90. Abaixo do valor de 0,70 poderia ser tachado 

de baixo e insuficiente (STREINER, 2003). 

Realizou-se, pelo método de Kaiser-Meyer-Olkin (KMO), a análise de 

correlação entre os diversos itens do questionário (com indicação de valor mínimo 

correspondente a 0,6) associada ao teste de esfericidade de Bartlett, cujo valor 
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significativo deve ser menor que 1% (STREINER, 2003). O objetivo foi analisar a 

viabilidade da análise fatorial exploratória. 

Por fim, aplicou-se o método Varimax para rotação da matriz após a 

extração de fatores, a fim de testar e reduzir as variabilidades entre os 

questionamentos. 

4.10 CONSTRUÇÃO DE CLUSTERS 

Foram realizadas análises de agrupamentos (clusters) para classificar os 

respondentes com base nas observações de semelhanças e diferenças de padrão de 

respostas. 

Tal estratégia metodológica permitiu agrupar indivíduos em grupos 

capazes de apontar os níveis de vulnerabilidade a partir das pontuações obtidas, 

proporcionando a classificação: menor risco, risco moderado e maior risco. 
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Para atendimento dos objetivos e requisitos desta tese, os resultados e 

discussão foram abordados nos seguintes artigos: 

 Artigo 1: O pleno acesso à justiça e a atividade do ortodontista no Brasil: 

vulnerabilidade no exercício da atividade profissional diante dos riscos 

de demandas judiciais indenizatórias.1 

 Artigo 2: Construção e validação de questionário para avaliar riscos de 

profissionais no exercício da ortodontia em demandas judiciais 

indenizatórias.2 

 Tabelas e gráficos referentes aos resultados apurados e que constam 

no Artigo 2 estão apresentadas no APÊNDICE E. 

 

                                                     

 

1 O artigo 1 encontra-se publicado na Revista Dental Press Journal of Orthodontics, v. 23, n. 4, 
July/Aug 2018 / Portuguese version (ISSN 2176-9451). A versão em inglês, com acesso on line, pode 
ser verificada no APÊNDICE D. 
2 O artigo 2 será formatado conforme as normas exigidas pelas revistas científicas ao qual será 
submetido para possível publicação 
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5.1 ARTIGO 1: O pleno acesso à justiça e a atividade do ortodontista no Brasil: 

vulnerabilidade no exercício da atividade profissional diante dos riscos de 

demandas judiciais indenizatórias 
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5.2 ARTIGO 2: Vulnerabilidade jurídica no exercício da ortodontia: construção e 

validação de questionário para avaliar riscos de profissionais no exercício da 

ortodontia em demandas judiciais indenizatórias 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O risco do exercício profissional da ortodontia quanto ao envolvimento em 

demandas judiciais existe e não pode ser afastado. Pode trazer consequências 

imprevisíveis e severas para o exercício profissional, efeitos negativos nos âmbitos 

pessoal, familiar e social, comprometendo, inclusive, a continuidade de sua prática. 

Não há controle sobre a vontade dos pacientes dos ortodontistas, pois a 

atividade dos profissionais prestadores de serviços é regrada pelo CDC e, assim, com 

status de consumidor, o paciente pode postular em juízo através de uma provocação 

própria, invocando um dano, em sentido amplo, capaz de resultar em uma obrigação 

de reparação civil, em uma indenização.  

Por ser incontrolável a possibilidade de reclamação em juízo por parte dos 

pacientes descontentes ou insatisfeitos e havendo risco diante das consequências de 

uma sentença ou decisão desfavorável do Poder Judiciário, não resta aos 

ortodontistas outro caminho senão o de se prepararem para o exercício profissional 

adequado, embasado na atualização das técnicas profissionais, sem descurar das 

cautelas indicadoras de prudência, numa lógica defensiva. Além disso, adotar 

precauções a partir do trato e da manutenção de uma boa relação profissional-

paciente, estabelecida com fundamento na boa-fé contratual, no pleno conhecimento 

do alcance da referida relação, do razoável conhecimento das consequências 

jurídicas do exercício da ciência odontológica na especialidade da ortodontia, no 

acompanhamento das etapas do tratamento e do pós-tratamento, para que sejam 

minimizados os riscos diante de uma demanda. 

O estudo demonstra que nas variáveis apontadas há, falhas de formação, 

capacitação, acompanhamento do tratamento, enfim, comportamentos imprudentes e 

negligentes, excepcionalmente imperitos, capazes de colocar em severo risco os 

profissionais ortodontistas, que não podem contar com a sorte de uma demanda 

judicial, seja pela boa vontade do julgador, seja pela incompetência do paciente ou 

dos profissionais que o auxiliam em seus misteres. 

As preocupações indicadas, cercadas das cautelas apontadas, serão 

capazes de proporcionar aos ortodontistas o pleno direito de defesa técnica, fática e 

jurídica, em eventuais demandas judiciais. 
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Por isso, a elaboração de um questionário apresentou-se como um 

instrumento hábil a demonstrar e aferir o risco ou a vulnerabilidade dos profissionais 

ortodontistas diante de uma possibilidade concreta de demandas judiciais 

indenizatórias. 

Acredita-se, assim, que o questionário válido para mensuração dos riscos 

de envolvimento em demandas judiciais indenizatórias possa contribuir para orientar 

os profissionais que exercem a ortodontia, e também da área jurídica, dos efetivos 

riscos, prepará-los para eventuais demandas, mas principalmente estimular os 

cirurgiões-dentistas a se envolverem positivamente nas preocupações realçadas, 

valorizando a própria formação acadêmica e ética, com o fim de emprestarem sua 

atuação profissional, tanto tecnicamente quanto juridicamente amparados. 
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APÊNDICE E – Tabelas e gráficos referentes aos resultados apurados no 

estudo 

Tabela 1 – Descrição do perfil de cirurgiões-dentistas respondentes: vulnerabilidade 
jurídica no exercício da ortodontia, 2018 

Variáveis nominais n (%) 

Graduação  

 Pública 153 (61,9) 

 Privada 94 (38,1) 

Especialização em ortodontia   

 Sim 153 (61,9) 

 Não 94 (38,1) 

Entidade que promoveu a especialização   

 Pública 51 (33,1) 

 Privada 89 (57,8) 

 Entidade de classe 14 (9,1) 

Registro como especialista no conselho de classe*  

 Sim 115 (75,2) 

 Não 38 (24,8) 

Variáveis quantitativas µ anos ± (DP) 

Tempo de formação em odontologia 13,68 (10,79) 

Tempo de formação em ortodontia 11,33 (8,58) 

Tempo de exercício profissional de ortodontia 9,68 (8,82) 

Legenda: DP – Desvio Padrão 
* Analisados apenas os que informaram serem especialistas 
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Tabela 2 – Porcentagem da variância total dos questionários pelos componentes: 
vulnerabilidade jurídica no exercício da ortodontia - 2018 

Componente 

Autovalores iniciais 

Total % de variância Cumulativa (%) 

1 16,095 30,368 30,368 

2 4,936 9,313 39,680 

3 2,093 3,950 43,630 

4 1,853 3,497 47,127 

5 1,748 3,298 50,425 

6 1,682 3,173 53,598 

7 1,484 2,800 56,397 

8 1,434 2,707 59,104 

9 1,377 2,599 61,703 

10 1,154 2,177 63,880 

...    

...    

50 0,141 0,266 99,430 

51 0,124 0,234 99,664 

52 0,092 0,173 99,837 

53 0,086 0,163 100,000 
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Tabela 3 – Matriz de extração de componentes (método Varimax com normalização 
Kaiser) com cargas dos dois principais componentes: a 

Matriz de componente 
rotacionadaª 

Componente   
Matriz de componente 

rotacionadaª 

Componente 

1 2   1 2 

P1 0,330    P28 0,553   

P2     P29   0,750 

P3 0,491    P30   0,658 

P4     P31   0,610 

P5  0,664   P32   0,765 

P6     P33   0,777 

P7  0,530   P34   0,558 

P8 0,699    P35   0,421 

P9     P36     

P10     P37 0,886   

P11 0,708    P38 0,744   

P12 0,379    P39 0,800   

P13 0,619    P40 0,468   

P14 0,396    P41 0,742   

P15     P42 0,445   

P16     P43   0,742 

P17     P44   0,694 

P18     P45   0,635 

P19 0,464    P46 0,747   

P20 0,424    P47 0,434   

P21     P48     

P22 0,652    P49 0,457   

P23 0,754    P50   0,552 

P24 0,359    P51 0,641   

P25 0,578    P52   0,510 

P26 0,363    P53 0,465   

P27        

Notas: Método da extração: análise de componentes principais 
Método da rotação: Varimax com normalização de Kaiser. 
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Tabela 4 – Análise da vulnerabilidade a ações judiciais de cirurgiões-dentistas, no 
âmbito da prática ortodôntica, segundo variáveis independentes 
selecionadas: vulnerabilidade jurídica no exercício da ortodontia, 2018 

Variáveis 

Nível de vulnerabilidade (clusters) 

p-valor µ ± (DP) p-valor 
Menor 
n (%) 

Moderada 
n (%) 

Maior 
n (%) 

Graduação 
   

< 0,001 
 

 

< 0,001 

 Pública 76 (50,0) 69 (45,4) 7 (4,6)  192,6 (26,14)  

 Privada 43 (45,7) 28 (29,8) 23 (24,5)  176,0 (42,14)  

Especialização em orto-
dontia    < 0,001  < 0,001 

 Sim 80 (52,6) 69 (45,4) 3 (2,0)  194,5 (22,70) 
 

 Não 39 (41,5) 28 (29,8) 27 (28,7)  172,9 (43,94) 

Entidade da especialização     0,070  0,176 

 Pública 19 (37,3) 31 (60,8) 1 (2,0) 

 

190,1 (22,49) 

  Privada 52 (59,1) 34 (38,6) 2 (2,3) 196,4 (22,44) 

 Entidade de classe 10 (71,4) 4 (28,6) 0 (0,0) 200,4 (23,81) 

Registro de especialista 
conselho     0,235  0,136 

 Sim 60 (52,6) 53 (46,5) 1 (0,9) 
 

190,1 (22,49) 
 

 Não 20 (52,6) 16 (42,1) 2 (5,3) 189,8 (22,92) 

Método de abordagem e 
resposta    0,146  0,152 

 Presencial 92 (50,3) 66 (36,1) 25 (13,7) 
 

186,8 (36,18) 
 

 Online 27 (42,9) 31 (49,2) 5 (7,9) 186,1 (27,13) 

Tempo (formação odonto-
logia)    < 0,001  < 0,001 

 ≤ 10 anos 62 (48,8) 38 (29,9) 27 (21,3) 
 

180,3 (41,13) 
 

 > 10 anos 57 (47,9) 59 (49,6) 3 (2,5) 192,7 (22,91) 

Tempo (exercício de orto-
dontia)    < 0,001  < 0,001 

 ≤ 7 anos 58 (47,9) 38 (31,4) 25 (20,7) 
 

180,1 (40,22) 
 

 > 7anos 54 (46,6) 57 (49,1) 5 (4,3) 191,0 (25,82) 
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Tabela 5 – Vulnerabilidade de cirurgiões dentistas às ações judiciais na prática da 
ortodontia 

Domínios 
Nº. perguntas 

Escala de Likert 
n (%) 

RELAÇÃO PROFISSIONAL/PACIENTE 

 
Concordo 

plenamente 
Concordo 

Não concordo  
nem discordo 

Discordo 
Discordo to-

talmente 

1  Grau de instrução ..................  91 (36,8) 98 (39,7) 45 (18,2) 11 (4,5) 2 (0,8) 

2  Profissão do paciente .............  67 (27,1) 120 (48,6) 43 (17,4) 15 (6,1) 2 (0,8) 

3  Situação econômica ...............  70 (28,3) 110 (44,5) 36 (14,6) 22 (8,9) 9 (3,6) 

4  Conhecimento de melhora 
funcional ................................  76 (30,8) 80 (32,4) 59 (23,9) 30 (12,1) 2 (0,8) 

6  Conhecimento de melhora es-
tética ......................................  63 (25,5) 88 (35,6) 57 (23,1) 30 (12,1) 9 (3,6) 

47 Contato ou acesso direto ao 
profissional ............................  116(47,0) 77 (31,2) 27 (10,9) 18 (7,3) 9 (3,6) 

 Nunca Raramente Algumas vezes Muitas vezes Sempre 

5  Concordância do paciente de 
melhora funcional ...................  47 (19,0) 64 (25,9) 52 (21,1) 29 (11,7) 55 (22,3) 

7  Concordância do paciente de 
melhora estética .....................  64 (25,9) 42 (17,0) 52 (21,1) 43 (17,4) 46 (18,6) 

8  Avaliação clínica para plano 
de tratamento .........................  2 (0,8) 2 (0,8) 2 (0,8) 29 (11,7) 214 (86,6) 

FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

 Nunca Raramente Algumas vezes Muitas vezes Sempre 

9  Demandas judiciais na gradu-
ação ......................................  33 (13,4) 68 (27,5) 84 (34,0) 41 (16,6) 21 (8,5) 

10  Demandas judiciais na vida 
acadêmica .............................  16 (6,5) 39 (15,8) 108 (43,7) 58 (23,5) 26 (10,5) 

11  Importância da pós-graduação 
em ortodontia .........................  0 (0,0) 1 (0,4) 28 (11,3) 20 (8,1) 198 (80,2) 

 
Concordo 

plenamente 
Concordo 

Não concordo 
nem discordo 

Discordo 
Discordo to-

talmente 

12  Registro CRO/CFO ................  132 (53,4) 51 (20,6) 40 (16,2) 16 (6,5) 8 (3,2) 

 

Continua 

Continua 
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Domínios 
Nº. perguntas 

Escala de Likert 
n (%) 

CONHECIMENTO DE REPERCUSSÕES JURÍDICAS 

 Nunca Raramente Algumas vezes Muitas vezes Sempre 

13  Propaganda de atuação e re-
sultados .................................  125 (50,6) 46 (18,6) 29 (11,7) 27 (10,9) 20 (8,1) 

14  Avaliação por outro profissio-
nal de saúde ..........................  27 (10,9) 40 (16,2) 52 (21,1) 40 (16,2) 88 (35,6) 

15  Atuação profissional conjunta 
registrada ...............................  51 (20,6) 61 (24,7) 54 (21,9) 26 (10,5) 55 (22,3) 

16  Área jurídica dando suporte 
para contratos ........................  132 (53,4) 43 (17,4) 25 (10,1) 13 (5,3) 34 (13,8) 

17  Área jurídica dando suporte na 
rotina .....................................  142 (57,5) 56 (22,7) 23 (9,3) 8 (3,2) 18 (7,3) 

18  Obrigação de resultados ........  28 (11,3) 10 (4,0) 52 (21,1) 52 (21,1) 105 (42,5) 

25  Ter provas documentais em 
demanda judicial ....................  2 (0,8) 14 (5,7) 44 (17,8) 95 (38,1) 93 (37,7) 

 
Concordo 

plenamente 
Concordo 

Não concordo 
nem discordo 

Discordo 
Discordo to-

talmente 

19  Código de Defesa do Consu-
midor .....................................  46 (18,6) 82 (33,2) 65 (26,3) 27 (10,9) 27 (10,9) 

20  Responsabilização criminal ....  43 (17,4) 95 (38,5) 50 (20,2) 31 (12,6) 28 (11,3) 

21 Responsabilização cível 57 (23,1) 124 (502) 53 (21,5) 9 (3,6) 4 (1,6) 

24  Comprovação de culpa per-
tence ao paciente ...................  69 (27,9) 74 (30,0) 48 (19,4) 37 (15,0) 19 (7,7) 

 

Extrema-
mente preo-

cupado 

Muito preo-
cupado 

Moderada-
mente preocu-

pado 

Um pouco 
preocupado 

Nem um 
pouco preocu-

pado 

26  Preocupação com a exposição 
do nome.................................  

118 (47,8) 72 (29,1) 37 (15,0) 8 (3,2) 12 (4,9) 

27  Preocupação com pagamento 
de indenização .......................  

110 (44,5) 83 (33,6) 32 (13,0) 16 (6,5) 6 (2,4) 

28  Estresse pela demanda judi-
cial .........................................  

143 (57,9) 53 (21,5) 29 (11,7) 11 (4,5) 11 (4,5) 

RELAÇÃO CONTRATUAL 

 Nunca Raramente Algumas vezes Muitas vezes Sempre 

29  Contrato por escrito ................  52 (21,1) 38 (15,4) 32 (13,0) 32 (13,0) 93 (37,7) 

Continua 

Continua 
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Domínios 
Nº. perguntas 

Escala de Likert 
n (%) 

RELAÇÃO CONTRATUAL 

 Nunca Raramente Algumas vezes Muitas vezes Sempre 

30  Contratos individualizados ......  91 (36,8) 48 (19,4) 42 (17,0) 15 (6,1) 51 (20.6) 

31  Contrato com duração média 
de tratamento .........................  76 (30,8) 35 (14,2) 38 (15,4) 33 (13,4) 65 (26,3) 

32  Contrato com valores de trata-
mento ....................................  53 (21,5) 43 (17,4) 30 (12,1) 27 (10,9) 94 (38,1) 

33  Contrato explicado para com-
preensão................................  51 (20,6) 42 (17,0) 42 (17,0) 23 (9,3) 89 (36,0) 

34  Contrato com técnica utilizada 95 (38,5) 44 (17,8) 44 (17,8) 17 (6,9) 47 (19,0) 

35  Contrato assinado por duas 
testemunhas ..........................  163 (66,3) 38 (15,4) 15 (6,1) 7 (2,8) 23 (9,3) 

36  Contratação de seguro ...........  153 (61,9) 18 (7,3) 15 (6,1) 7 (2,8) 54 (21,9) 

DOCUMENTAÇÃO ORTODÔNTICA 

 Nunca Raramente Algumas vezes Muitas vezes Sempre 

37  Documentação ortodôntica ini-
cial .........................................  0 (0,0) 0 (0,0) 2 (0,8) 30 (12,1) 215 (87,0) 

38  Modelo como exame comple-
mentar ...................................  2 (0,8) 4 (1,6) 22 (8,9) 27 (10,9) 192 (77,7) 

39  Radiografia cefalométrica .......  1 (0,4) 5 (2,0) 26 (10,5) 13 (5,3) 202 (81,8) 

40  Radiografias periapicais .........  3 (1,2) 13 (5,3) 69 (27,9) 30 (12,1) 132 (53,4) 

41  Arquivamento de documenta-
ção ortodôntica ......................  2 (0,8) 1 (0,4) 23 (9,3) 29 (11,7) 192 (77,7) 

 
Concordo 

plenamente 
Concordo 

Não concordo 
em discordo 

Discordo 
Discordo to-

talmente 

42  Digitalização como garantia de 
guarda ...................................  73 (29,6) 86 (34,8) 70 (28,3) 13 (5,3) 5 (2,0) 

ACOMPANHAMENTO DAS ETAPAS DO TRATAMENTO 

 Nunca Raramente Algumas vezes Muitas vezes Sempre 

43  Necessidade de cooperação 
por escrito ..............................  40 (16,2) 30 (12,1) 31 (12,6) 27 (10,9) 119 (48,2) 

44  Atitudes necessárias para co-
operação................................  40 (16,2) 45 (18,2) 37 (15,0) 30 (12,1) 95 (38,5) 

Continua 

Conclusão 
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Domínios 
Nº. perguntas 

Escala de Likert 
n (%) 

ACOMPANHAMENTO DAS ETAPAS DO TRATAMENTO 

 Nunca Raramente Algumas vezes Muitas vezes Sempre 

45  Orientação extra sobre outros 
dispositivos ............................  57 (23,1) 56 (22,7) 31 (12,6) 31 (12,6) 87 (35,2) 

46  Controle escrito da frequência 33 (13,4) 12 (4,9) 6 (2,4) 17 (6,9) 179 (72,5) 

ACOMPANHAMENTO PÓS-TRATAMENTO 

 Nunca Raramente Algumas vezes Muitas vezes Sempre 

48  Grau de satisfação final do pa-
ciente .....................................  140 (56,7) 51 (20,6) 24 (9,7) 13 (5,3) 19 (7,7) 

49  Arquivamento das evidências 
do resultado final ....................  21(8,5) 28 (11,3) 39 (15,8) 40 (16,2) 119 (48,2) 

50  Procedimentos pós tratamento 82 (33,2) 59 (23,9) 34 (13,8) 25 (10,1) 47 (19,0) 

51  Acompanhamento pós trata-
mento ....................................  27 (10,9) 20 (8,1) 30 (12,1) 40 (16,2) 130 (52,6) 

52  Necessidade de consulta de 
retorno ...................................  81 (32,8) 26 (10,5) 25 (10,1) 25 (10,1) 90 (36,4) 

 
Concordo 

plenamente 
Concordo 

Não concordo 
nem discordo 

Discordo 
Discordo to-

talmente 

53  Contato na ausência de re-
torno após 5 anos ..................  50 (20,2) 57 (23,1) 84 (34,0) 31 (12,6) 25 (10,1) 

Nota: Reprodução parcial do Questionário Vulnerabilidade Jurídica no Exercício da Ortodontia, 2018 
Legenda: CRO – Conselho Regional de Odontologia;  CFO – Conselho Federal de Odontologia 
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Figura 1 – Screen plot construído pela análise fatorial: questionário vulnerabilidade 
jurídica no exercício da ortodontia, 2018 

 

 

 

 

 

 



111 

ANEXOS 
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ANEXO A – Parecer Consubstanciado do Comitê de Ética em Pesquisa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



113 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



114 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  



115 

ANEXO B – Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 
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ANEXO C –  Declaração de infraestrutura necessária para realização da 

pesquisa pela Faculdade de Odontologia/UFJF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


